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1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, “A” E “I” DA LEI N. 14.133/2021).

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação dos serviços de manutenção do sistema de gerenciamento de Bibliotecas Pergamum-UFF,
 nas condições estabelecidas no Termo de Referência, incluídas as cotas de 12 eventos e 12 enquetes do Pergamum-UFF Eventum e Pergamum-
UFF Analysis, respec�vamente.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM DESCRIÇÃO VALOR MENSAL VALOR ANUAL
01 Suporte e Manutenção do So�ware

PERGAMUM – Sistema Integrado de
Bibliotecas - base de produção

R$ 853,79
(oitocentos e cinquenta
e três reais e setenta e
nove centavos)

R$ 10.245,48 (dez mil
duzentos e quarenta e
cinco reais e quarenta e
oito centavos)

02 Suporte e Manutenção do So�ware
PERGAMUM – Sistema Integrado de
Bibliotecas - base de homologação

R$ 200,00
(duzentos reais)

R$ 2.400,00
(dois mil e quatrocentos
reais)

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: a Proposta Comercial e demais anexos.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura pelas partes, prorrogável para até 10 anos, na forma dos ar�gos 106
e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.5. O custo es�mado total da contratação é de R$1.053,79 (um mil cinquenta e três reais e setenta e nove centavos), perfazendo o valor total de
R$12.645,48 (doze mil seiscentos e quarenta e cinco reais e quarenta e oito centavos).

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA ‘B’ DA LEI N. 14.133/2021).

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual (2023), conforme consta das informações básicas deste termo de
referência.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA ‘C’)

3.1. A descrição da solução como um todo, conforme minudenciado nos Estudos Preliminares, abrange a prestação do serviço de empresa
especializada na prestação, de forma con�nua, dos serviços de apoio operacional à UFF, a serem executados na Universidade Federal Fluminense
situadas no estado do Rio de Janeiro.

3.2. Assegurar a con�nuidade dos serviços prestados da Universidade Federal Fluminense (UFF).

3.3. Estes serviços que se pretende contratar têm caracterís�cas acessórias e complementares, aderindo-se perfeitamente às disposições con�das
no Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, podendo, portanto, serem objeto de terceirização por não possuir correlação com as atribuições
dos cargos a vos de seu quadro de servidores.

3.4. Trata-se de serviço comum, de caráter con�nuado e sem fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, a ser contratado
mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica.

3.5. A prestação dos serviços não gera vínculo emprega�cio entre os empregados da Contratada e a Administração Contratante, vedando-se
qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA ‘D’ DA LEI Nº 14.133/21)

4.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto contratual.

4.2. Não haverá exigência da garan�a da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21.

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/D9507.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/D9507.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/D9507.htm


5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (ARTS. 6º, XXIII, ALÍNEA “E” DA LEI N. 14.133/2021).

5.1. ATENDIMENTO TELEFÔNICO OU ON-LINE –

5.1.1.Por este serviço de suporte a CONTRATANTE terá acesso a assistência especializada referente a: - questões relacionadas ao uso operacional
do So�ware licenciado; - apoio para iden�ficar e verificar as causas de possíveis erros ou mau funcionamento do So�ware licenciado; - orientação
sobre soluções para tais erros ou mau funcionamento, se possíveis, e informações sobre erros previamente iden�ficados pela CONTRATANTE
devidamente comunicados, por escrito, à CONTRATADA, para eventual solução dos mesmos, se possível; - aplicação de correção para erros ou
mau funcionamento; - alteração de dados quando não houver funcionalidade disponível para alteração pela equipe da CONTRATANTE.

5.1.2.O atendimento ficará à disposição da CONTRATANTE durante o expediente normal da CONTRATADA, das 8:00 às 17:00, de segunda a sexta-
feira, excluídos os feriados nacionais e os feriados municipais da cidade de Curi�ba, Paraná. Demandas por suporte que ocorrerem fora deste
período poderão ser formalizadas por canais de atendimento ou e-mail.

5.1.3.A CONTRATANTE assegura que somente pessoal capacitado, devidamente treinado na operação e u�lização dos programas, será
encarregado e responsável pela solicitação e atendimento dos serviços através do telefone.

5.1.4.A CONTRATANTE fornecerá à CONTRATADA material técnico e documentação necessária ao diagnós�co e reparo de falhas iden�ficadas no
programa;

5.1.5.A CONTRATADA definirá formulários específicos para o envio de solicitações por e-mail ou fax, nos quais deverão ser informados a descrição
do problema observado, a relação de módulos do So�ware envolvidos, o dia e horário de ocorrência do problema e o nome do responsável pela
requisição do serviço.

5.1.6. A CONTRATADA deverá manter funcionando seus canais de atendimento e, quando houver problemas que perdurem por mais de 1(um) dia
ú�l, disponibilizar em até 2(dois) dias úteis canal de atendimento alterna�vo. 

 

5.2. MANUTENÇÃO TÉCNICA

5.2.1.Este CONTRATO não abrange serviços de manutenção de programas específicos, de terceiros, ou mesmo aqueles cujo desenvolvimento
tenha sido feito pela CONTRATANTE e que não componham o objeto contratado.

5.2.2.As implementações ou alterações do So�ware que venham a ser solicitadas pela CONTRATANTE poderão ser cobradas à parte, compondo
outros instrumentos contratuais, desde que estas não sejam incorporadas ao So�ware, não sendo comercializadas pela CONTRATADA como parte
do objeto deste CONTRATO.

5.2.3.No caso de troca de equipamentos que impliquem em a�vidades adicionais às previstas neste CONTRATO, a CONTRATADA deverá ser
informada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, reservando-se os direitos de cobrar ou não, mediante orçamento prévio, os custos de
adaptação do So�ware para o novo equipamento. Neste caso o prazo de atendimento será estabelecido pela CONTRATADA, que definirá também
o valor dos serviços e autorização para tal.

5.2.4.Todos os serviços citados nesta cláusula só poderão ser iniciados após autorização expressa da CONTRATANTE.

5.2.5. A CONTRATADA deve subs�tuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de até um dia ú�l, avarias graves, dificuldades de
acesso, defeitos apresentados no conteúdo que impactem diretamente o resultado da prestação de serviços aos usuários ou de execução das
a�vidades pelos operadores. 

5.2.6. A CONTRATADA deverá comunicar, oficialmente por escrito via e-mail, aos fiscais do contrato no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
úteis que antecede a queda, manutenção que cause indisponibilidade do sistema ou outros mo�vos que impossibilitem a prestação de serviços,
quando estes puderem previstos.

5.2.7. A CONTRATADA deverá executar, no prazo de até 4 (quatro) dias úteis, alterações de conteúdo (alteração em cascata) quando não houver
funcionalidade que possibilite ou quando houver defeito que inviabilize a alteração. 

5.3. ATUALIZAÇÃO DE VERSÕES

5..3.1. A CONTRATADA deverá fornecer à CONTRATANTE, sem ônus adicionais, excluindo-se daqui as mídias magné�cas, quaisquer novas versões,
melhorias e aperfeiçoamentos técnicos feitos no So�ware, exceto aqueles que venham a ser comercializados separadamente.

5.3.2. A CONTRATADA deverá manter a CONTRATANTE sempre informada sobre a liberação de novas versões, além de detalhar possíveis impactos
que esta nova versão terá quanto a: − melhorias técnicas e novas funcionalidades implantadas; − necessidade de customização com relação aos
procedimentos internos da CONTRATANTE; − correção de falhas reportadas sobre a versão em uso; − necessidades de treinamento para
reciclagem; − planejamento de ações técnicas necessárias para sua correta implantação.

5.3.3. A CONTRATADA obriga-se a manter o so�ware tecnicamente atualizado, fornecendo as novas versões que venham a ser liberada, desde que
contenham alterações substanciais, acréscimos de ro�nas ou módulos, ou partes de módulos ou melhoria substancial de desempenho, o que não
inclui a passagem de um para outro sistema operacional.

5.3.4. Analisadas as informações repassadas pela CONTRATADA com relação à nova versão liberada, caberá exclusivamente à CONTRATANTE
definir a melhor época para sua instalação e início de funcionamento.

5.4. A CONTRATADA se compromete a manter bom funcionamento do sistema até a atualização de versão.

5.5. A CONTRATADA deverá informar ao CONTRATANTE sobre quaisquer mudanças ou atualizações adicionais necessárias na infraestrutura de TI
existente, a fim de garan�r o funcionamento adequado e a compa�bilidade com a nova versão do so�ware ou de forma a sanar problemas de
funcionamento. A informação fornecida pela CONTRATADA deverá incluir detalhes técnicos suficientes, tais como especificações de hardware e
so�ware recomendadas, versões mínimas de sistemas operacionais suportados, configurações de rede necessárias, requisitos de armazenamento
de dados e quaisquer outros elementos per�nentes à infraestrutura de TI.

 

6. PAGAMENTO (ART. 92, V E VI, DA LEI Nº 14.133/2021)

6.1.  FORMA DE PAGAMENTO

6.1.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

6.1.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para pagamento.

6.2.  PRAZO DE PAGAMENTO



6.2.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, nos termos da
Instrução Norma�va SEGES/ME nº 77, de 2022.

6.2.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de
pagamento até a data de sua efe�va realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção
monetária.

 

6.3. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.3.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento defini�vo do objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento.

6.3.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato
dimensionado.

6.3.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e
essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respec�vo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f)  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.3.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado
até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;

6.3.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta
on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sí�os eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

6.3.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas para a contratação; b) iden�ficar possível razão que impeça a par�cipação em licitação, no
âmbito do órgão ou en�dade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impedi�vas indiretas.

6.3.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua no�ficação, por escrito, para que, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.

6.3.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus créditos. 

6.3.9. Persis�ndo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administra�vo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

6.3.10. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o
contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

6.3.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.3.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão re�dos na fonte os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

6.3.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

 

6.4. CESSÃO DE CRÉDITO

6.4.1. É admi�da a cessão fiduciária de direitos credi�cios com ins�tuição financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na
Instrução Norma�va SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico.

6.4.1.1. Não serão admi�das cessões de crédito não fiduciárias.

6.4.2. A cessão de crédito, de qualquer natureza, a ser feita mediante celebração de termo adi�vo, dependerá de comprovação da regularidade
fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da cer�ficação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder
Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

6.4.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com
o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da u�lização de ins�tutos tais como os da conta
vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

 

7. REAJUSTE (ART. 92, V, DA LEI Nº 14.133/21)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da assinatura do contrato.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação,
pelo Contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par�r dos efeitos financeiros do úl�mo reajuste.



7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela
úl�ma variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) defini�vo(s).

7.4.1. Nas aferições finais, o(s) índice(s) u�lizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) defini�vo(s).

7.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser ex�nto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser u�lizado(s),
será(ão) adotado(s), em subs�tuição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.6.  Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo adi�vo.

7.7.  O reajuste será realizado por apos�lamento.

 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “F” DA LEI Nº 14.133/21)

8.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

8.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e
cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).

8.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automa�camente
pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apos�la (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).

8.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respec�vos subs�tutos (Lei nº
14.133/2021, art. 117, caput).

8.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).

8.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar
decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).

8.1.4. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do contrato.
(Lei nº 14.133/2021, art. 118).

8.1.4.1.  A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou en�dade, desde que devidamente jus�ficada,
devendo a empresa designar outro para o exercício da a�vidade (IN 5, art. 44, §1º)

8.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).

8.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não
excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).

8.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do
contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).

8.1.7.1.  A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a
responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).

8.1.8. As comunicações entre o órgão ou en�dade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade,
admi�ndo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º).

8.1.9. O órgão ou en�dade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato (IN
5/2017, art. 44, §3º).

8.1.10. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF.

8.1.11. Serão exigidos a Cer�dão Nega�va de Débito (CND) rela�va a Créditos Tributários Federais e à Dívida A�va da União, o Cer�ficado de
Regularidade do FGTS (CRF) e a Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.

 

8.2. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO

8.2.1. A avaliação da execução do objeto u�lizará a qualidade da prestação dos serviços contratados, devendo haver o redimensionamento no
pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a)  não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as a�vidades contratadas; ou

b)  deixar de u�lizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou u�lizá-los com qualidade ou quan�dade inferior à
demandada.

8.2.2.Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 05, de 2017, será indicada a retenção ou glosa no pagamento,
proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

8.2.2.1. não produziu os resultados acordados;

8.2.2.2. deixou de executar as a�vidades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;

8.2.2.3. deixou de u�lizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou u�lizou-os com qualidade ou quan�dade
inferior à demandada;

8.2.2.4. deixou o sistema sem funcionamento por mais de 24 horas;

8.2.2.5. deixou de responder um atendimento aberto e/ou solicitação de manutenção por mais de 30 dias sem jus�fica�va.

8.3.  DO RECEBIMENTO

8.3.1. Os serviços serão prestados ininterruptamente durante o mês vigente, sendo emi�da a nota fiscal até o quinto dia ú�l subsequente ao fim
do mês e enviada ao responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento
das exigências de caráter técnico.



8.3.1.1. O CONTRATANTE acompanhará a prestação dos serviços executados pelos profissionais encarregados da CONTRATADA, por meio de
profissionais técnicos competentes, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços, funcionalidade dos recursos e solução dos problemas
técnicos que se fizerem necessários.

8.3.1.1.1.  Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das
avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com
os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser
encaminhado ao gestor do contrato.

8.3.1.1.2. O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a úl�ma
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

8.3.1.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e
Instruções exigíveis.

8.3.1.2. No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em
consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

8.3.1.2.1. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão
acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administra�va e demais documentos que julgar necessários,
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento defini�vo.

8.3.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/subs�tuídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da no�ficação da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.3.3. Os serviços serão recebidos defini�vamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão
designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quan�dade do serviço e consequente aceitação mediante termo
detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes:

8.3.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a
liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais per�nentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respec�vas
correções;

8.3.3.2.  Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

8.3.4. O recebimento provisório ou defini�vo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade
é�co-profissional pela perfeita execução do contrato.

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA ‘H’, DA LEI N. 14.133/2021)

9.1.    O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de inexigibilidade de licitação, com fundamento na hipótese do art.
74,  da Lei n.º 14.133/2021.

9.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente
quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informa�vos oficiais, tais como: 

a)  SICAF; 

b)  Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, man�do pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c)  Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, man�do pela Controladoria-Geral da União
(h�ps://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

9.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do ar�go 12 da Lei n°
8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prá�ca de ato de improbidade administra�va, a proibição de contratar
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impedi�vas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impedi�vas Indiretas.

9.5. A tenta�va de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

9.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual nega�va de contratação.

9.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele
abrangidos.

9.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respec�va documentação constante do SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela
Administração, a respec�va documentação atualizada.

9.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permi�dos.

9.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos
deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emi�dos somente em nome da matriz.

9.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos per�nentes ao CND e ao CRF/FGTS,
quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.12. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação:

 

9.13. Habilitação jurídica

9.13.1. Pessoa �sica: cédula de iden�dade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de iden�ficação em todo
o território nacional; 



9.13.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s, a cargo da Junta Comercial da respec�va sede;

9.13.3. Microempreendedor Individual - MEI: Cer�ficado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da auten�cidade no sí�o h�ps://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.13.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade iden�ficada como empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: inscrição do ato cons�tu�vo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercan�s, a cargo da Junta Comercial
da respec�va sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.13.5. Sociedade simples: inscrição do ato cons�tu�vo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

9.13.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respec�va.

9.14.  Habilitações fiscal, social e trabalhista:

9.14.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoas Jurídicas (CNPJ) OU no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

9.14.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer�dão expedida conjuntamente pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
A�va da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles rela�vos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.14.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço (FGTS);

9.14.4. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo
menor, a par�r de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do ar�go 7°, XXXIII, da Cons�tuição;

9.14.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante a apresentação de cer�dão nega�va ou posi�va com
efeito de nega�va, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

9.14.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, rela�vo ao domicílio ou sede do fornecedor, per�nente ao seu ramo
de a�vidade e compa�vel com o objeto contratual;

9.14.6.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os bene�cios do tratamento diferenciado previstos
na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

9.14.7.  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, rela�va à a�vidade em cujo exercício
contrata ou concorre;

9.14.7.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de cer�dão ou declaração da Fazenda respec�va do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento
equivalente, na forma da respec�va legislação de regência.

 

10.   ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. Após aprovação deste Termo de Referência, será indicado disponibilidade orçamentária, através de Pré-Empenho, indicando os recursos
necessários ou de outro documento comprobatório.

10.2. A dotação rela�va aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respec�va e liberação dos
créditos correspondentes, mediante apos�lamento.
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